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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RFSDLUÇAG N2 002/85.

A MESA DA GAMARA MUNICIPAL 0£ CACHOEIRO

DE ITAPEMIRTMp ESTADO DO ESPÍRITD SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

R E S O L \/ E ;

ArL. 12 - Fixar em 6 1.735„968 ( um milhão, setecentos e trinta

e cinco mil, novecentos e sessenta e oito cruzeiros)'

o subsidio do Prefeito Municipal,

Paragrafo Único A verba de representação do Prefeito Munici-'
pai será de I": 578 .656 ( quinhentos e setenta e oito '

mil, seiscentcs e cinqüenta e seis cruzeiros

Art. 22 - Fica fixado em 1$ 578..656 ( quinhentos e setenta e oi

to mil, seiscentos e cinqüenta cruzeiros ) a verba de

ra ores a nt aca D do l/'ice-Pref e .it o .

Art. 32 Esta Resolução e baseada no artigo 88 e naragrafos da

Lei Estadual n2 2.760 ( Lei Orgânica dos Mu[iicipios),

de 30 de março de 1973, com suas alterações posterio

res .

Art. 4í Esta RESOLUÇÃO entrara em vigor na data de sua aprov^

ção, . retroagindo os seus efeitos a 1° (pr±melr-i(.> ) de

ianeiro do corrente ano.

Sala das Sessoj; r G
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Pr

L? 1985^

DiJARí^^AVARES MATTA / OA^
Presidente
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FjÇCHIN TARCÍSIO SOUZA
tdBnte 25 Secretari*



Inclua-se na Ordem d B««ístf©-s«. Autus-s»-
Sessão de lioje. . ^ /./V h9^
e —  N' !/ ' [ Saladas Sessões, íSala das Seosots, l/'^ '

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRQDETO DE RESOLUÇÃO 002/85,

~ A MESA DA GAMARA MUNICIPAL DE C_A

CHOEIRO DE ITAPEMIRIM; ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO» NO USO DE SUAS A-'

TRIBUIÇÕES LEGAIS
APROVADO EM DISCUSSÃO
POR

Sele. dõs Si'. -ões, ..j24.. OÍLÍ-'
RESOLVE ;

(Rubrica do-^Hr^idante)

Art., 15 - Fixar em E$ 1,735,968 ( um milhaD, setecentos e trijn
ta B cinco mil; novecentos e sessenta e oito cruzei

ros } o subsidio do Prefeito Municipal

^  fNi

Paragrafo Único,'» A verba de representação do Prefeito Munici™

pai sara de E$ 578,656 ( quinhentos e setenta e oito

mily seiscantos e cinqüenta e seis cruzeiros ),

Arto' 25 ~ Fica fixado em 578,656 ( quinhentos e setenta e oito

mil; seiscentos e cinqüenta e seis cruzeiros ) a ver

ba de representação do Vice-Prefeito,

Aa?t:,' 32 - Esta RESOLUÇÃO e baseada no art, 88 e paragrafoS; da
Lei Estadual nS 2,760 "{ Lei Orgânica do Municípios ),
de 30 de março de 1973; com suas alterações posterio

res ,

l\vt. 49 •» Esta RESOLUÇÃO entrara em vigor na data de sua apro-
vaçaoy retroagindo os seus efeitos a 12 ( primeiro \

de janeiro de (Torrente ano.

Sala das SessõeS; 24 de janeiro de 1985»

/' -/— £ if ̂  ^O UA RE -TA \/ A RES MA^T-A-;^ jm RO.,!'' PRE A f O S ED0H T N TA RC ÍS IO S 0 UZ
Presidente v / / /£T,/ice'-Pres.ic:ísnte 22 SecretaÃrio
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRLDETG DE RESOLUÇÃO 002/85,

" A MESA DA GAMARA MUNICIPAL DE C_A

CHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS A»'
TRIBUIÇDES LEGAIS

RESCLUE:

AtLb is - Fixar em Eí lo735a96a ( um milhão, setecentos e trin

ta B cinco mil, naueccntos e sessenta a oito cruzei

ros ) o subsidio do Prefeito Municipal

Paragrafo Único.,- A uerba de • representação do Prefeito Munici-

pai será de Ej 57S«656 ( quinhentos e setenta e oito

mil, seiscentos e cinqüenta a seis cruzeiros )o

Arto 22 - Fica fixado em 578o656 ( quinhentos e setenta e oito

mil, seiscentos e cinqüenta e seis cruzeiros ) a ue_r ■

ba de representação do Wice-Prefeitoo

Arfc, 32 - Esta RESOLUÇÃO e baseada no art» 08 o paragrafos, da

Lei Estadual n2 2,760 [ Lei Orgânica do Municipios ),

da 30 de março de 1973, com suas alterações posterio

r S S e

Aw» /■

Arte 42 - Lsta RESOLUÇÃO entrara em uigor na data de sua apro-

\/açao, retroagindo os seus-efeitos a 12 ( primeiro |
de janeiro de aorrente ano,

o#

Sala das Sessões, 24, de janeiro de 1985,
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Í^Hi 3IT[?_'3E; RlSüLUÇÃO GC2/D5.

~ A NE3A DA CÂMARA riUMICIPAL D:

CHÍACIRÜ DE ITAPEMIRIM, E5TADP :)ü

E3PIRITG SÃrJTD, MG USO DE 3UA3 A-»

TRIi3UIC[ÍEG LEGAIS

RESELl/E :

Ari:« 12 - Fixar sin Ij 1,7;>5»960 ( um milhão, Gstsccntcs o trin

ta e cinco mil, nGuecontoo "scnta o oito cruzai

ros ) o ouboidio do Prcrcito Municipal

^  ̂ /V

Paronrafc Unicn - A uarba de • rapresontaçao do Prorsito Munici-

pol cora de D 57B»656 ( quinhonfcos s setenta 0 oito

mil, Gsioccntos e cinqüenta s seis cruzeiros )«

Airte 22 - Fica fixado em 5705,656 ( quinhentos 3 setenta e oito

mil, sniscontns e cinqüenta o seis cruzeiros ) a usr

ba de representação do 7 ico ~f tc; f 3ito «

Arte 52 Esta AEDGLdÇAG ■: b-acoada no srt, 80 b parcnrafos, da
Lei Estadual nC 2,760 '( L.ei Ornânica do Municípios ),
ds 30 ds março cia 197 3, com suas alterações postari^o
res,»

Aw X

qrt^ 42 •« Esta RESOLUÇÃO entrara oni uigor na data do sua apro-
uaçGD, rctroarjindo os .seus ■ afoitos n I2 1^ primeiro |

de janeiro do corrente ano,-.

Gala das Sossocs, 24 de janeiro de 1985»

3U;rRE^T?íl/ARES MATTA
Presidento

da;;g,^''p,íeatü_g^&iíÍ[\i tarcísid sguzA (\
.-'"J i c G ~ P r,L3 c-i'': a n t s 2 2 3 b c r o 13 r i o



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE PIMNCAS E ORÇAmmO

PROJETO DE EBSOLÜClO _N° 002/8^

INICIATIVA: Mesa Diretora da Gamara MimiciDal

RELATOR: ad hoc - Eáil ^

PARECER'

Somos pela aprovação da matéria.

Sala das Comissões, 24 de janeiro de 1985•

o\> eoijqng^
CUTr''S'R'^'^
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êcía"'d3rs-fes55ss-, ■i-

ep , fP) u f i£-uiO^[

.]\T^yp0ió mevibro (s) "a8 ^it^c da
C'0;-TSSA0 DE ...|íí^:Ava^2.i.
o (s) Vereador (?)

Sula das Sessões,

(Rubrica d& Presidente)



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE BESOLUQÃO N° 002/8^5

INICIATIVA: Mesa Diretora da Gamara Municipal

RELATOR: ad hoo - Rrlil

RELATÓRIO

Amatéria e legal e constitucional

PARECER

Somos pela aprovação do matéria.

Sala das Comissões, 24 de janeiro de 1985.

I  >

aí) oun-Q

Nomeio membro (s) "ad .hoc' da
COM'SSÃO

o (^Vereador (s)

Sula das Sessões, .:/• ^9.aX-

(Rubrica do Presidente)
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